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no oO Da denominação à Rodovia SP 103/79 ".

a, po A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

= pe Artigo 1o - Passa a denominar-se “Dr. Miguel Affonso Ferreira de Castilho", a

Rodovia SP 103/79, que interliga os Municípios de Sorocaba e Votorantim.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Em 07 de Outubro de 1925 nasceu em Dois Córregos/SP, Miguel Affonso Ferreira

de Castilho, filho do Dr. Antonio Ferreira Castilho Filho e de D* Renéia Simões

Ferreria de Castilho.

Por decreto de 16, publicado em 17 e retificado em 18.07.51, nos termos dos

artigos 2o e 9o da Lei 199, de 01.12.48, nosso homenageado foi nomeado para

exercer interinamente o cargo "K* da carreira de Delegado de Polícia, com posse

em 23.07.51 e assumiu em 31.07.51, na Delegacia de Dourado.

Desempenhou, brilhantemente, suas funções em diversos municípios, entre os

quais: Bananal, Sertãozinho, Cabreúva, Brotas, Santo André, São Bernardo do

Campo, São Caetano do Sul, Santos, Botucatu e Sorocaba.

Foi designado, através da Portaria publicada em 21.04.76, para responder pelo

expediente da Delregpol de Sorocaba, e assumiu em 28.04.76.

Por decreto publicado em 19.05.76, foi promovido por merecimento de cargo do

Padrão "24-C ( 1o Classe ), a cargo do Padrão "25-C" ( Classe Especial ).

Por decreto publicado em 05.06.76, foi nomeado para exercer em comissão e no
RETP, o cargo de Delegado Regional de Polícia de Sorocaba.

Tomou posse e assumiu o exercício em 07.06.76.

Por portaria publicada em 20.05.76, foi lotado em virtude de promoção no DOPS.
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Por portaria DGP no 1386/79, publicada em 06.10.79, foi designado na

Administração da Delegacia Geral de Polícia.

Desligou-se da Delegacia Regional de Polícia de Sorocaba, em 06.09.79.

Assumiu como Delegado Titular da Divisão de Administração da Delegacia Geral de

Polícia, em 06.10.79, tendo permanecido em seu cargo pelo período de 04 (quatro)

anos.

No ano de 1983, foi designado como Delegado de Polícia Titular da Divisão de

Crimes Funcionais da Corregedoria da Polícia Civil.

Em 1987, o Dr. Miguel aposentou-se.

Dez anos, após sua aposentadoria, ou seja, em 26.03.97, faleceu na cidade de

Sorocaba, deixando a esposa Sra. Maria Heloisa Paula Leite Ferreira de Castilho,

e os filhos:

- Antonio Paulo Ferreira de Castilho

- Luiz Fernando Ferreira de Castilho

- Maria Luiza Ferreira de Castilho de Jesus

- Maria de Lourdes Ferreira de Castilho Curi

- Maria Carolina Ferreira de Castilho Pires

- Maria Cecilia Ferreira de Castilho

- Miguel Affonso Ferreira de Castilho Filho

- Francisco José Ferreira de Castilho.

Nada mais justa a homenagem que se pretende prestar ao Dr. Miguel Affonso

Ferreira de Castilho, conferindo o seu nome à Rodovia SP 103/79 que interliga os

municípios de Sorocaba e Votorantim.

Em razão do exposto, é que este Pariamentar apresenta a presente proposição, a

qual, ao nosso ver, está plenamente justificada, e que certamente encontrará

acolhida por parte de nossos pares.

Safa das essões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 39o a 43o Sessões Ordinárias (de

3 a 9/4/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 10/04/97.
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